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PORTARIA N° 052/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MICHELE
LINAI^IS DE OLIVEIRA, E DÁ OUTRAS
PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporà,

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora, MICHELE LINARES

DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 12.438.200-9 -
SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 080.373.819-60, residente e domiciliada nesta cidade e

comarca de Iporã - Paraná, no Cargo de Assistente Administrativo, nomeada através da Portaria
if. 332/2012 de 1 1 de junho de 2012, exercendo o cargo em Comissão de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE, férias de 30 (trinta) dias lotada na Secretaria de

Finanças, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de 11/06/2020 à 10/06/2021 a
contar de 23/02/2023 à 24/03/2023.

Registre-se,
Publique-sc, e

Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 dejaneiro de 2023.

SÉRGIO LÜIZ BORGES

Prefeito Municipal
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SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

Início: 16/01/2023 Validade/Término: 21/02/2023

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código ldentificador:ECB17CB5

Objeto: Aquisição de Etanol e Gasolina Comum c Aditivada para
veículos da Frota do CIS/AMCESPAR.

Razão Social: POSTO POSECOL LTDA
CNPJ: n.° 78.143.674/0001-32.

Endereço: Rua Benjamim Constant, n°197, Centro-lRATl - PR
Representante Legal: José Carlos Ivasko - RG N° 5.507.464-0 e Paulo
Cesar Ivasko- RG N° 57.241.020-3.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 053/2023

CONCEDE FÉRIAS AO SERVIDOR CAIO
VINÍCIUS SOLANA DIAS. E DÁ OUTRAS

CLÁUSULA PRIMEIRA: REEQUILIBRIO DE PREÇO
Fica alterado o valor contratual do item relacionado em virtude de

pedido da contratada de reequilíbrio econômico financeiro,
devidamente comprovado.

PROVIDENCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:Valor Unilário com rc^usteValor Unitárioliem Produto

Gasolina Comum RS 4.99 RS 5,09I

I - Conceder FÉRIAS, a servidor CAIO VINÍCIUS SOLANA

DIAS, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade RG n°.
12.887.477-1-SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n°. 089.058.719-17,
residente e domiciliado nesta cidade e comarca de IporS - Paraná,

ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais (masculino),
designado no cargo em Comissão de DIRETOR DO
DEPARTAMENTO DE TESOURARIA, lotado na Secretaria de

Finanças, férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo de
07/10/2019 a 06/10/2020, para serem gozados a contar de 23/01/2023
à 01/02/2023.

Gasolina Aditivada RS 5,29 RS 5,392

Etanol R$3,99 RS 4,293

CLÁUSULA SEGUNDA

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições da ata de
registro de preço, não atingido pelo presente termo aditivo.
E assim por estarem justos e contratados, assinam  o presente termo
aditivo na presença de testemunhas, obrigando-se por si e seus
sucessores no fiel cumprimento.

Irati, 16 de janeiro de 2023

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

CLEONICE APARECIDA KUFENER SCHUCK.
Presidente CIS/AMCESPAR
Contratante

Iporâ-(PR), 18 dejaneiro de 2023.

SÉRGIO L UIZ BORGES

Prefeito Municipal

POSTO POSECOL LTDA
Contratada
CNPJ: n. 78.143.674/0001-32

Publicado por:
Daniele

Código ldentií1cador:B2FE5559

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identlficador:0DA2E25F

ESTADO DO PAILVNÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 054/2023

NOMEIA A SENHORA. DANIELE ESPADIN.
APROVADA NO CONCURSO PÚBLICO N®.
QOI/2022. DO MUNICÍPIO DE IPORÀ.
CONFORME EDITAL DE CONVOCACÀO N°.
004/2022. PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL
DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ. ÓRGÃO
OFICIAL DO MUNICÍPIO. NA EDICÀO N°. 2641
PÁGINAS 438 a 440 DE 08/11/2022. E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N® 052/2023

CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA MICHEI.E
LINARIS DE OLIVEIRA. E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais;

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito municipal de Iporã, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o
Edital do Concurso Público n°. 001/2022, datado de 29 de junho de
2022, e considerando o Decreto nM 68/2022 de 21/10/2022, que
homologou o resultado final do Concurso Público,  e o Edital de
Convocação n°. 004/2022 de 07/11/2022.

RESOLVE;

I - Conceder FÉRIAS, a servidora, MICHELE LINARES DE

OLIVEIRA, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade
RG n°. 12.438.200-9 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°.
080.373.819-60, residente e domiciliada nesta cidade e comarca de
Iporã - Paraná, no Cargo de Assistente Administrativo, nomeada
através da Portaria n°. 332/2012 de 11 de junho de 2012, exercendo o
cargo em Comissão de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
CONTABILIDADE, férias de 30 (trinta) dias lotada na Secretaria de
Finanças, férias de 30 (trinta) dias, referente ao período aquisitivo de
11/06/2020 à 10/06/2021 a contar de 23/02/2023 à 24/03/2023.

RESOLVE:

I - Nomear, a partir de 19 de janeiro de 2023, a Senhora DANIELE
ESPADIN. brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n°.
12.579.215-4 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob n°. 080.843.019-00,
residente e domiciliada na cidade de Cafezal do Sul e comarca de

Iporã, Estado do Paraná, para exercer o Cargo de NUTRICIONISTA,
lotada na Secretaria Municipal de Assistência à Saúde, com carga
horária de 40 (quarenta) horas semanais, percebendo para tanto a
remuneração especificada no Anexo II - Tabela de Salários, da Lei
Municipal 1159/2011 de 01/07/2011, com seus acréscimos legais
publicados até a presente data, iniciando nesta data seu estágio
probatório.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-(PR), 18 dejaneiro de 2023.
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